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PORTARIA Nº 113 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

Dispõe o horário de 
Atendimento ao Público no 
Paço Municipal. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Potiraguá, estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo o que dispõe o art. 101 inciso VII da lei Orgânica do Município; 

 

 

CONSIDERANDO; a necessidade de regulamentar o horário de atendimento ao 

publico pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e demais secretarias e departamentos 

que funcionam no paço municipal, com a finalidade de melhorar o planejamento das 

atividades administrativas e melhor desempenhar suas respectivas funções inerentes a 

seus cargos; 

 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º - Estabelecer que o horário de funcionamento de atendimento ao publico no 

Paço Municipal será de segunda a sexta feira das 07h00min as 13h00min horas. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, 

EM 20 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

 
 

JORGE PORTO CHELES 
Prefeito Municipal de Potiraguá 
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